
                 
 

 
 

 
 

 

 

   

 

 

 

 

                                                         
    

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 
 
 

                  Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação constante do Processo        

nº 128/020, Inexigibilidade de Licitação nº 010/020, conforme parecer da Procuradoria 

Geral do Município datado em 05/8/2020 para CONTRATAÇÃO DO SHOW DA DUPLA 

"HENRIQUE OCTAVIO E EDUARDO" POR MEIO DO CREDENCIAMENTO DE 

PROPOSTAS ARTÍSTICO-CULTURAIS 001/2019 PARA APRESENTAÇÃO DE LIVE NA 

FESTA DE AGOSTO 2020. 

 

FICHA DOTAÇÃO 

580 02.05.05.13.392.0015.2150.3.3.90.36.00 

  

Contratada: Vaneska Nardelli Ferreira Morais, CPF: 014.899.326-58, categoria 7  regional, 

valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Fundamentação Legal: caput do art. 25, da Lei 

Federal 8.666/1993 e alterações subseqüentes. 

  

Lagoa Santa, em 05 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
GILSON URBANO DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Bem Estar Social - Interino 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                 
 

 
 

 
 

 

 

   

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

PROCESSO Nº 128/2020 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SHOW DA DUPLA "HENRIQUE OCTAVIO E EDUARDO" 

POR MEIO DO CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS ARTÍSTICO-CULTURAIS 

001/2019 PARA APRESENTAÇÃO DE LIVE NA FESTA DE AGOSTO 2020. 

 

FICHA DOTAÇÃO 

580 02.05.05.13.392.0015.2150.3.3.90.36.00 

 

                Conforme parecer da Procuradoria Geral do Município datado em 05/08/2020 de 

agosto do corrente ano e tendo transcorrido regularmente o processo em epígrafe, com 

fulcro no caput do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e alterações subseqüentes, 

HOMOLOGO o procedimento de que se cogita o objeto, conforme especificado a seguir: 

ITEM QUANT UN. DESCRIÇÃO/ ATRAÇÃO ARTÍSTICA CONTRATADO 
CATEGORIA/ 

REMUNERAÇÃO 

01 01 SV 

CONTRATACAO DE APRESENTACAO 

CULTURAL. 

Apresentação musical da dupla "HENRIQUE 

OCTAVIO E EDUARDO" CATEGORIA 7 do 

Credenciamento Cultural 01/2019, no dia 10 

de agosto de 2020. Com início em horário a 

ser combinado, a partir de 19h00min, o 

mínimo 120 minutos (cento e vinte minutos) 

de show. Sendo que o horário poderá ser 

ajustado entre as partes, sempre para 

momento posterior, desde que não ultrapasse 

o limite de 21h00min para o início. 

O cantor e demais componentes envolvidos 

na apresentação deverão comparecer no 

local da realização do evento com 01 (uma) 

hora de antecedência. 

Vaneska Nardelli 

Ferreira Morais 

Categoria 7 

Regional 

 

Valor de R$ 

7.000,00 

Valor Total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 
Lagoa Santa, em 05 de agosto de 2020. 

 
 
 

GILSON URBANO DE ARAÚJO 
Secretário Municipal de Bem Estar Social - Interino 


